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EMENDA ADITIVA 

 

 
Estratégia 9.6 -  Assegurar, até o terceiro ano de vigência deste Plano, a oferta de educação escolar 

às pessoas privadas de liberdade em todos os estabelecimentos penais, na modalidade EJA e 

integrada à formação profissional, assegurando-se a formação específica de profissionais e a 

implementação, em regime de colaboração, das Diretrizes Nacionais para a Oferta de Educação 

para Jovens e Adultos em Situação de Privação de Liberdade nos Estabelecimentos Prisionais. 

 

Sala das Sessões, 25 de maio de 2011 
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